
PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1087, DE 2023.
De autoria da Deputada Professora Bebel, o projeto em epígrafe institui o Programa Estadual de Renda Mínima. A presente proposição esteve em pauta, nos termos do parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno, nas sessões compreendidas entre os dias 01 a 08 de agosto de 2023, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, do Regimento Interno.
O projeto em questão se refere à criação da renda mínima familiar condicionada à  contrapartida social, consolidando uma estratégia para assegurar a liberdade e a dignidade humana dos paulistas, por meio da atenção às suas necessidades essenciais de sobrevivência, bem-estar e qualidade de vida, ao mesmo tempo em que garante a todos uma possibilidade de fruir da riqueza comum produzida no Estado. Ancora-se, ainda, na visão de Amartya Sen, Prêmio Nobel de Economia, que defende que o "desenvolvimento, se for para valer, deve significar maior grau de liberdade para todos na sociedade". Este projeto elevará diretamente a dignidade humana permitindo que a garantia de um mínimo para a subsistência não seja um fardo, mas um trampolim para a plena realização humana de cada paulista.
No Estado de São Paulo, a instituição do Programa Estadual da Renda Mínima trará impactos significativos na redução das desigualdades e no enfrentamento dos desafios impostos pelas transformações tecnológicas e econômicas do século XXI. O Estado, como maior economia do país, concentra disparidades sociais gritantes. Este programa atuará como mecanismo redistributivo da riqueza gerada em nosso Estado.
Do ponto de vista da política pública, o Projeto em questão converge com a Lei Federal n° 10.835, de 2004, que preve uma renda universal e incondicional a todos os brasileiros e estrangeiros residentes aqui há 5 anos ou mais independente de contrapartida ou de condição socioeconômica, origem, raça, sexo, orientação sexual, identidade de gênero, idade, condição civil ou nacionalidade do beneficiário. O Programa Federal Bolsa Família é considerado uma etapa até a implementação completa da Lei Federal. Nesse sentido, a Lei Federal n° 14.601, de 2023, que reinstitui o Programa Bolsa Família e o define como uma etapa do processo gradual de implementação da Renda Básica de Cidadania, prevê o reajuste do critério de definição de pobreza e dos valores a serem concebidos no programa a cada dois anos, ampliando paulatinamente sua cobertura rumo à universalização. Em 2024, o Conselho de Desenvolvimento Econômico Social Sustentável debateu essas próximas etapas da implementação da Renda Básica de Cidadania e os diálogos no Governo Federal estão avançando para que isso ocorra em breve.
 O Projeto de Lei estadual n° 1.087, de 2023, proposto pela deputada Professora Bebel caminha em direção aos primeiros passos dessa trajetória da universalização da renda básica à toda a população paulista. Vale ressaltar que tramita nesta Casa Legislativa o Projeto de Lei n° 991, de 2025, de autoria deste Relator, Eduardo Suplicy, que institui a  Política Estadual de Renda Básica de Cidadania e o comitê de apoio e controle social da política em questão e que converge na mesma direção do projeto em análise, porém avançando já em direção à incondicionalidade e à universalização.
Diante do exposto, considerando a relevância social da medida, sua consonância com os princípios constitucionais dos direitos e da dignidade da pessoa humana, bem como seu alinhamento com uma perspectiva democrática e inclusiva, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1087/2023.
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